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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIABEIRA 
CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n.º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 

E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com  - Site: www.goiabeira.mg.gov.br  

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2023 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2023 

PADRÃO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM 

“COM PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA E REGIONALIZADA PARA MICROEMPRESAS – 

ME, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE – EPP OU EQUIPARADAS, NOS TERMO DO 

INCISO I DO ART. 48 DA LEI COMPLEMENTAR No 123/06, REGIDO PELA LEI 

FEDERAL N° 10.520/2002, LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 

POSTERIORES e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019 e 

DECRETO MUNICIPAL Nº:092/2022.” 
Lei Federal n.º 10.520/2002, de 17/07/2002, sendo, posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 
5.504, de agosto de 2005, por último o Decreto Federal n.º 10.024/2019, estabelece que as compras e 
contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, quando efetuados pelo Sistema Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei n.º 8.666, de 
21 de junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAL DE LIMPEZA, HIGIENIZAÇÃO E UTENSÍLIOS DE COZINHA PARA 

ATENDER A DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 

GOIABEIRA/MG, COM PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) E EMPRESADE 

PEQUENO PORTE (EPP). 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: NO PAÇO MUNICIPAL, SITO 

À RUA PINHEIRO, N.º 44 - CENTRO, NA CIDADE DE GOIABEIRA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS – SETOR DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS– TELEFONE 

(0xx33) 3262-1113 - E-mail: LICITA.COMPRASGOIABEIRAMG@GMAIL.COM. 
 

 
 “Imagem Ilustrativa" 

 

MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: A presente licitação é restrita à 
participação de microempresa e empresas de pequeno porte, considerando que 
os valores dos itens licitados são inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), (art. 48, inciso I, da LC 123/2006). 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
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EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 026/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2023 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MICROEMPRESAS E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: A presente licitação é restrita 
à participação de microempresa e empresas de pequeno porte, considerando 
que os valores dos itens licitados são inferiores a R$ 80.000,00 (oitenta 
mil reais), (art. 48, inciso I, da LC 123/2006). 

 

SEÇÃO I – PREÂMBULO:   
 

1.1A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA - ESTADO DE MINAS GERAIS, 
sito à Rua Pinheiro n.º 44, Centro, inscrito no CNPJ sob o n.º 
01.615.421/0001-90, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. 
Samuel Ferreira da Silva, no uso das atribuições que lhes são 
conferidas, torna público, torna público que seu Pregoeiro Oficial e 
Equipe de Apoio, servidores designados pela Portaria do Município 
n.º 0116, de 06/01/2023, estarão reunidos para receber as propostas 
e documentações para licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do 
tipo “Menor Preço por item”, o qual será processado e julgado de 
conformidade com os preceitos da Lei Federal n.º 10.520/2002, de 
17/07/2002, sendo, posteriormente, editado o Decreto Federal n.º 
5.504, de agosto de 2005, por último o Decreto Federal n.º 
10.024/2019 com aplicação subsidiária da Lei 8.666/1993, de 
21/06/1993 e suas posteriores alterações, Leis Complementares 
123/2006 e 147/2014, e demais exigências deste Edital; cujo proposta 
de preços e documentação de habilitação deverão ser entregues na 
data, local e horário abaixo mencionados:  
 
1.2RECEBIMENTO E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS E DATA DO 
PREGÃO: 
1.2.1. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites 
previstos para recebimento da proposta, atentando também para a data 
e horário para início da disputa. 
1.2.2. O Pregão será na forma Eletrônica, realizado em sessão 
pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – 
criptografia e autenticação – em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na forma Eletrônica (licitações) da Plataforma de 
Licitações Licitar Digital. 
1.2.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura 
Municipal de Goiabeira/MG., denominada Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para 
aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica Plataforma de 
Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 12hs00min do dia 17 
(dezessete) do mês março de 2023. 
 
ENCERRAMENTO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 29 (vinte e nove) do 
mês março de 2023, até as 07hs00min. 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.licitardigital.com.br/
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INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 10hs00min do dia 29 (vinte 
e nove) do mês março de 2023. Valor mínimo do intervalo de lances e 
de R$ 0,01 (um centavo). 
 
1.2.4. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, 
de caráter público que impeça a realização deste evento na data 
acima mencionada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para 
o 1° (primeiro) dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação. 
1.2.5. A documentação completar do Edital poderá ser examinada no 
site da Prefeitura de Goiabeira/MG., endereço eletrônico 
www.goiabeira.mg.gov.br, licitações, bem como no site da Plataforma 
de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br). ou 
diretamente no Departamento de Licitações e Contratos, sito na Rua 
Pinheiro, nº 44, Centro, CEP: 35.248-000, no Município de 
Goiabeira/MG., no horário comercial (08hrs00min às 14hrs00min). 
1.2.6. As propostas deverão obedecer às especificações deste 
instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 

SEÇÃO II – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:   
 

2.1Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que 
apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo 
cadastramento junto à Plataforma de Licitações Licitar Digital. 
 

 
2.2É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou 
grupos de empresa. 
 
2.3Não poderá participa da licitação a empresa que estiver sob 
falência, concordata, concurso de credores, dissolução, liquidação 
ou que tenha sido declarado inidôneo por órgão ou entidade da 
administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de 
suspensão no âmbito da administração municipal. 
 
2.4O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através 
de empresas associadas à Plataforma de Licitações Licitar Digital, 
até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para 
recebimento das propostas.  
 
2.5O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
1. Instrumento particular de mandato outorgando à corretora 
associada, por meio de seu operador devidamente credenciado junto à 
Plataforma, poderes específicos de sua representação no pregão, 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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conforme modelo fornecido pela Plataforma de Licitações Licitar 
Digital; 
2. Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de 
atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital, 
conforme modelo fornecido pela Plataforma de Licitações Licitar 
Digital. 
 
2.6O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do 
licitante vencedor do certame, que pagará a Plataforma de Licitações 
Licitar Digital, provedora do sistema eletrônico, a equivalente ao 
percentual estabelecida pela mesma sobre o valor contratual 
ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de 
tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da Plataforma de Licitações Licitar Digital. 
 
2.7Nehuma pessoa, ainda que munida de procuração, poderá representar 
mais de um proponente, em cada lote, neste Pregão realizado pelo 
Município de Goiabeira/MG., sob pena de exclusão sumária das 
licitantes representadas. 
 
2.8. Consideram-se como fornecedores sediados local ou 
regionalmente, para fins de enquadramento, aqueles a que se refere o 
Decreto Municipal nº 092/2022, só poderão participar desta licitação 
as microempresas, microempreendedores individuais (MEI) e empresas 
de pequeno porte localizada Microrregião, conforme definido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, a saber: 
a) A exclusividade na contratação de microempresas, micro 
empreendedores individuais (MEI) e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Goiabeira, e para as microempresa e 
empresas de pequeno porte localizadas na microrregião de Governador 
Valadares - MG1 (Governador Valadares, Alpercata, Campanário, Capitão 
Andrade, Coroaci, Divino das Laranjeiras, Engenheiro Caldas, 
Fernandes Tourinho, Frei Inocêncio, Galiléia, Itambacuri, Itanhomi, 
Jampruca, Marilac, Matias Lobato, Nacip Raydan, Nova Módica, 
Pescador, São Geraldo do Baixio, São José da Safira, São José do 
Divino, Sobrália, Tumiritinga e Virgolândia).  
b) A exclusividade na contratação de microempresas ou 
microempreendedores individuais (MEI) ou empresas de pequeno porte 
sediadas no município ou na região, encontra amparo nos termos do 
Decreto Municipal nº 092/2022, no caput do artigo 47 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, tendo em 
vista a busca pela promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional. 

 
1 
https://www.mg.gov.br/sites/default/files/paginas/arquivos/2016/ligminas_10_2_04_l
istamesomicro.pdf 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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c) Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.  
 
2.8.1. DA EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA ME E EPP: 
2.8.1.1. A LC nº 147/2014 que alterou a LC nº 123/2006, dentre 
outros objetivos, ampliou a participação das microempresas e 
empresas de pequeno porte nas contratações públicas. 
 
2.8.1.2. O caput do art. 47 passou a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração 
direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
(Grifamos). 

 
2.8.1.3. A nova redação do art. 47, além de ampliar o rol de 
entidades que concederão tratamento diferenciado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, também substituiu a expressão poderá, que 
transmitia a impressão de faculdade, por deverá, para que não haja 
questionamento acerca da obrigatoriedade de observância. 
 
2.8.1.4. Já o art. 48, caput e inciso I, da LC nº 123/2006 prevê em: 
 

Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta 
Lei Complementar, a administração pública: 
 
I – deverá realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
(Grifamos). 

 
2.8.1.5. Sendo assim, está dando efetividade ao mandamento legal, 
tendo em vista que o preço médio de cada item, conforme Termo de 
Referência, do objeto a ser licitado está abaixo do limite 
determinado em Lei. Assim recomendamos a aplicação da modalidade de 
licitação “Pregão Eletrônico”, direcionada exclusivamente para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 

SEÇÃO III – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME:   
 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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3.1O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições; 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao 
certame; 
c) abrir as propostas de preços;  
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da 
proposta do lance de menor preço; 
g) verifica a habilitação do proponente classificado em primeiro 
lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata de sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e 
autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades 
visando aplicação de penalidades previstas na legislação. 
 

SEÇÃO IV – CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO: 
 

4.1O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
internet, mediante condições de segurança (criptografia e 
autenticação) em todas as suas fases. 
 
4.2Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na 
participação do Pregão Eletrônica deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 
sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br).  
 
4.3É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem 
como, seu uso em qualquer transação efetuado diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao Município de Goiabeira, ao provedor do 
sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
 
4.4O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto 
ao sistema eletrônica implica a responsabilidade legal pelos atos 
praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
4.5A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação 
da senha pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços e documentos de habilitação, exclusivamente por 
meio sistema eletrônico, observando data e horário limite 
estabelecido. 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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4.6O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação previstas neste Edital. 
 
4.7 COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 
ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 
RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

“Declaro que estou ciente e concordo com as condições 
contidas no edital e seus anexos, cumpro plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital e que até 
a presente data inexistem fatos impeditivos para a 
minha habilitação, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posterior.” 
 
(...) 
 
“Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27, 
da Lei n.º 8.666/93, que não emprego menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 
salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do início XXXIII, do 
art. 7°, da Constituição Federal/88.” 
 
(...) 
 
“Declaro que a proposta apresentada para essa licitação 
está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório e me responsabilizo pela veracidade e 
autenticidade dos documentos apresentados.” 
 
(...) 
 
“Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e 
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal/88.” 
 
(...) 
 
“Declaro que não incorro nas condições impeditivos do 
art. 9° da lei 8.666/93.” 

 
4.8A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 
sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 
 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/
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SEÇÃO V – PARTICIPAÇÃO:   

 

5.1A participação no pregão, na forma eletrônica se dará por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante 
credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário limite estabelecido.  
 
5.2Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante. 
  
5.3O sócio, proprietário ou dirigente da empresa licitante deverá 
apresentar carteira de identidade ou documento legal equivalente e 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social atualizado.  
 
5.4Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, 
poderá ser esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos 
telefones: Sete Lagoas/MG., (31) 3191-7001, ou através da Plataforma 
de Licitações Licitar Digital, pelo site www.licitargital.com.br ou 
pelo e-mail: contato@licitardigital.com.br / 
financeiro@licitardigital.com.br.  
 

SEÇÃO VI – ABERTURA DAS PROPOSTAS E FOMULAÇÃO DOS LANCES:   
 

6.1A partir do horário previsto no Edital e no sistema terá início a 
sessão pública do pregão, na forma eletrônica, com a divulgação das 
propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 
 
6.2Todo conato com o pregoeiro deve ser feito através do chat 
disponibilizado pelo sistema. O Pregoeiro não atenderá licitantes 
durante a disputa, seja via telefone, e-mail ou qualquer outro meio 
que não o chat do sistema. 
 
6.3Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores 
deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de 
lances. 
 
6.4A cada lance oferta o participante será imediatamente informado 
de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
 
6.5Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último 
lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema. 
 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
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6.6Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
6.7As propostas mão deverão estar com valores superiores ao máximo 
fixado no Edital (referente ao valor unitário do item) e não havendo 
lances com valores iguais ou inferiores, serão desclassificados. 
 
6.8Fica a critério do pregoeiro a autorização da correção de lances 
com valores digitados errado ou situação semelhante, mesmo que antes 
do início da disputa de lances. 
 
6.9Durante o transcurso da sessão público os participantes serão 
informados, em tempo real, do valor menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor lance ao demais participantes.  
 
6.10No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do pregão, na forma eletrônica, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
6.11Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão pregão, na forma eletrônica será suspensa e terá reinício 
somente após comunicação expressa aos operadores representantes dos 
participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 
 
6.12A etapa de lances da sessão pública será encerrado mediante 
aviso de fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema 
eletrônica, após o que transcorrerá período de tempo extra. 
 
6.13Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto”, em que os licitantes apresentarão lances 
públicos e sucessivos. 
 
6.14Face à imprevisão do tempo extra, as empresas participantes 
deverão estimar o seu valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando 
assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma disputa 
frustrada por falta de tempo hábil. 
 
6.15Facultativamente, o pregoeiro poderá encerrar a sessão pública 
mediante encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e 
subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, fino o qual será 
encerrado a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o 
vencedor, pregoeiro poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico 
contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentando o 
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lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como 
decidir sobre sua aceitação. 
 
6.16O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após 
o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após 
negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de 
menor valor. 
 
6.17Os documentos relativos à habilitação, solicitados neste Edital, 
deverão ser enviados ao pregoeiro no endereço abaixo: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIABEIRA/MG 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ENDEREÇO: RUA PINHEIRO, N.º 44, CENTRO, CEP: 35.248-000 
GOIABEIRA/MG - TELEFONE: (33) 3262-1113  
E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com  
PREGOEIRO: WARLEM MARCIO SILVA 
PREGOEIRO NA AUSÊNCIA DO TITULAR: ÁTILA MICHEL MIRANDA DA 

SILVA 
6.18”Não serão aceitos documentos, declaração e proposta emitidos 
após data de abertura do certame”. 
 
6.19Os documentos da empresa vencedora referente a HABILITAÇÃO, 
mesmo estando anexado a plataforma LICITAR DIGITAL, deverão ser 
encaminhados ao e-mail licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com no prazo 
máximo de 02 (DUAS) horas contado a partir do encerramento da sessão 
virtual, bem como a PROPOSTA ATUALIZADA devidamente assinada pelo 
responsável da empresa contendo carimbo do CNPJ. 
 
6.20O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro 
do prazo acima estabelecido acarretará nas sanções previstas o 
presente Edital, podendo o Pregoeiro convocar o licitante que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 
 
6.21Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o 
fornecedor desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, verificando a sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa poderá 
negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.22Caso não sejam apresentados lances, será verificada a 
conformidade entre a proposta de menor preço e valor estimado para a 
contratação. 
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6.23Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e 
inexistindo interposição de recursos, o objeto será adjudicado ao 
autor da proposta ou lance de menor preço. 
 

SEÇÃO VII – PROPOSTA SISTEMA ELETRÔNICA:   
 

7.1O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe 
o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O licitante será responsável por todas as 
transações que forem efetuadas em seu no sistema eletrônico, 
assumindo como firme verdadeiras suas propostas e lances 
 
7.2No preenchimento da proposta eletrônica deverão, 
obrigatoriamente, serem informadas no campo próprio as 
ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, 
conforme a ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. 
 
7.3A não inserção de arquivos ou informações contendo as 
especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo 
implicará na DESCLASSIFICAÇÃO da empresa, face à ausência de 
informação suficiente para classificação da proposta. 
 
7.4O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações 
contidas no presente Edital. 
 
7.5A vaidade da proposta será de 90 (dias), contados a partir da 
data da sessão pública o Pregão. 
 
7.6É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, 
nas fichas técnicas ou documentos, em qualquer hipótese, antes do 
término da fase competitiva do pregão. Decreto 5.450/05 art. 24 
parágrafo 5°. 
 

SEÇÃO VIII – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO  
 

8.1A empresa vencedora, deverá enviar ao Pregoeiro, a proposta de 
preços escrito, com o(s) valo(es) oferecido(s) após de lances, em 01 
(uma) via, rubricada em todas as folhas e a última assinada pelo 
Representante Legal da empresa citado nos documentos de habilitação, 
em linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo 
Razão Social, CNPJ – Cadastra Nacional de Pessoa Jurídica, Inscrição 
Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de 
agência de conta bancária, no prazo estipulado neste Edital 
 
8.3O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, 
deverá ser entregue no endereço indicado. 
 

mailto:licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com
http://www.goiabeira.mg.gov.br/


 

12 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

GOIABEIRA 
CNPJ: 01.615.421/0001-90 - CEP 35.248-000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua Pinheiro n.º44, Centro - Tel.: (33) 3262-1113 

E-mail: licita.comprasgoiabeiramg@gmail.com  - Site: www.goiabeira.mg.gov.br  

 
8.4Atendidos todos os requisitos, será considerado vencedora o 
licitante que oferecer o Menor Preço por Item. 
 
8.5Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas 
deste Edital ou da legislação em vigor. 

 
SEÇÃO IX – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO:   

 

9.1Para julgamento será adotado o critério de Menor Preço por Item, 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, 
parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 
 
9.2O pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance 
de menor valor, imediatamente após o encerramento da etapa de lances 
da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão 
pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 
 
9.3Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o 
pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, na ordem de 
classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 
habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 
ao Edital. 
 
9.4Ocorrendo à situação a que se referem os subitens 6.21 e 6.22 
deste Edital, o pregoeiro poderá negociar com a licitante para que 
seja obtido melhor preço. 
 
9.5De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes. 
 

SEÇÃO X – EM SE TRATANDO DE ME – MICRO EMPRESA OU EPP – EMPRESA 
DE PEQUENO PRTE:   
 

10.1Estas deverão apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA expedida pela 
Junta Comercial. A não apresentação do referido documento produzirá 
o entendimento de que não se trata a empresa licitante, ME ou EPP, 
decaindo da condição de beneficiária da Lei Complementar n.º 
123/2006 alterada pela Lei complementar n.º 147/2014. 
 
10.2A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e 
empresas de pequeno porte beneficiadas pelo tratamento favorecido da 
Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar n.º 
147/2014, somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 
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10.3As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiadas pela 
Lei Complementar n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar n.º 
147/2014, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição 
 
10.4Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 
 
10.5O prazo para apresentação dos novos documentos de regularidade 
fiscal correrá após a homologação, pois somente então é que se pode 
falar em eventual direito à contratação. 
 
10.6A não-regularização da documentação, no prazo previsto (letra 
“i”), implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, sendo facultado à administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
 
10.7Conforme Art. 44 da Lei Complementar n.° 123/2006: 

(“Art. 44. Nas licitações será assegurada, como 
critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresa de pequeno porte.  

§ 1° Entende-se por empate aquelas situações em que as 
propostas apresentadas pelas microempresas e empresa de pequeno 
porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta 
mais bem classificada. 

§ 2° Na modalidade de pregão, o intervalo percentual 
estabelecido no § 1° deste artigo será de até 5% (cinco por cento) 
superior ao melhor preço”). 
a) Significa que, por exemplo, se a proposta da empresa vencedora 
for R$ 100.000,00 e a de uma microempresa que tenha participado do 
certame for de R$ 105.000,00 as duas propostas deverão ser 
consideradas empatadas. 
b) Entretanto, ocorrendo o empate acima descrito, o objeto da 
contratação não será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
 
10.8No pregão o § 3° do art. 45 da Lei complementar n.° 123/2006 
estabelece que: 
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(“a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena 
preclusão. ”) 
 
10.9Finalmente, não havendo contratação de ME ou EPP nos moldes 
acima, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. Ressalte-se, ainda que essas 
regras somente se aplicarão quando a melhor oferta inicial já não 
tiver sido apresentada por ME ou EPP. 
 

SEÇÃO XI – DO OBJETO:   
 

11.1A presente licitação tem como objeto a futura e Eventual 
aquisição de material de limpeza, higienização e utensílios de 
cozinha para atender a demanda das diversas Secretarias do Município 
de Goiabeira/MG, com Participação de Microempresa (ME) e Empresa de 
Pequeno Porte (EPP). 
 

SEÇÃO XII – DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:   
 

12.1A comunicação do aviso de licitação ais interessados dar-se-à de 
publicação de aviso no Diário Eletrônico do Município-site 
eletrônico www.goiabeira.mg.gov.br, Diário Oficial do Estado e no 
Diário Oficial da União.    
 
12.2Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para realização de 
sessão pública, qualquer pessoa poderá questionar, solicitar 
informações, mediante petição por escrito endereçada ao Pregoeiro do 
Município, que deverão ser prestadas no prazo de 02 (dois) dias 
úteis. 
 
12.2.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos 
apresentados fora do prazo legal e/ou subscrito por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder proponente. 
12.2.2. Sendo a representação ou pedido de impugnação prevista neste 
Edital, realizada por pessoa jurídica, a mesma deverá ser munida de 
ato ou instrumento comprobatório de cessão de poderes para 
representação do objeto pleiteado, devidamente instituída com 
fotocópia da cédula de identidade RG e Cadastro de Pessoa Física – 
CPF, ou documento equivalente com foto, do 
titular/sócio/administrador/procurador da empresa e do representante 
devidamente autenticado por Cartório competente ou fotocópia simples 
acompanhada da original. 
 
12.3Até 03 (três) dias antes da data fixada para a realização da 
sessão pública, qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital, 
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por meio eletrônico, na forma prevista, e caberá ao Pregoeiro 
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da 
data do recebimento da impugnação; 
 
12.4A DECISÃO FINAL e o PARECER JURÍDICO proveniente das impugnações 
e recursos será publicado no quatro de aviso e no Diário Eletrônico 
do Município-site eletrônico www.goiabeira.mg.gov.br, e nos diários 
ofícios do Estado e da União se for necessário. 
 

SEÇÃO XIII – DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:   
 

13.1Para a habilitação na presente licitação as proponentes 
interessadas deverão apresentar os seguintes documentos: 
13.1.1. Quanto à Habilitação Jurídica: 
a) Registro comercial e Cédula de Identidade, no caso de empresa 
individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e seus aditivos em 
vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedade por 
ações, acompanhado da documentação de eleição de seus 
administradores; 
 
13.1.2. Quanto à Regularidade Fiscal: 
a) Certidão Negativa Conjunto de Débito expedida pela Secretaria da 
Fazenda Federal relativo aos débitos previdenciários e tributos 
federais; 
b) Certificado de Regularidade de Situação perante o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 
c) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede do 
licitante; 
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do 
licitante; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
13.1.2.1. As certidões de comprovação fiscal “Positivas com Efeitos 
de Negativas”, serão admitidas para os fins de regularidade fiscal e 
participação. 
 
13.1.3. Quanto à Qualificação Econômica – Financeira: 
a) Certidão Negativa de Falência ou Concorda, expedida pelo 
distribuidor na sede da Pessoa Jurídica, com data máxima 90 
(noventa) dias da abertura do certame.  No caso de certidão de 
recuperação judicial positiva, a licitante deverá, juntamente com a 
certidão, sob pena de inabilitação, apresentar comprovação de que o 
plano de recuperação expressamente prevê a participação da empresa 
em contratações públicas, bem como que referido plano foi homologado 
judicialmente. 
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13.1.4. Documentos Complementares: 
a) Alvará Sanitário expedida pelo órgão de Vigilância Sanitária 
competente (Vigilância Sanitária do Município ou Estado). 
b) Autorização de Funcionamento expedido pela Agencia Nacional de 
Vigilância Sanitária (AFE) – ANVISA. Conforme RDC Nº 16, DE 1° DE 
ABRIL DE 2014, Art. 2º inciso II, VI e Art. 3º, para empresas que 
apresentarem proposta para cosméticos, produtos de higiene pessoal e 
saneantes. 

 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame 
nos sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso 
no documento, ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir 
da data de sua emissão. 
 

SEÇÃO XIV – DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO:   
 

14.1No final da sessão, a Proponente que quiser recorrer deverá 
manifestar imediata e motivadamente a sua intenção, abrindo-se então 
o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, 
ficando as demais proponentes desde logo intimadas para apresentarem 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos autos; 
14.1.1. A ausência de manifestação imediata e motivada da Proponente 
importará: a decadência do direito de recurso 
14.1.2.  O recurso deverá ser protocolado junto ao Setor de 
Protocolo do Município de Goiabeira, dentro do prazo estipulado em 
Lei. 
 
14.2Inexistindo manifestação recursal, caberá ao Pregoeiro a 
adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor, com a 
posterior homologação do resultado pelo Ordenador de Despesas. 
 
14.3Interposto o recurso, o pregoeiro poderão reconsiderar a sua 
decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade 
competente. 
 
14.4Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos 
praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à 
proponente vencedora e homologará o procedimento; 
 

SEÇÃO XV – PRAZO E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO:   
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15.1Os serviços deverão ser realizados no prazo não superior a 05 
(cinco) dias, a partir do recebimento da Nota de Autorização de 
Fornecimento – NF. 
  
15.2Os serviços será efetuado em cada uma das unidades requisitante. 
 
15.3A(s) CONTRATADA(S) deverá(ão) entregar o objeto licitado ficando 
sob sua responsabilidade, transportes, maquinas e/ou equipamentos, 
mão de obra, sistemas, instalação, custos, impostos, taxas, seguros, 
encargos, indenizações diretas, indiretas e/ou trabalhistas, entre 
outros custos. 
 
15.4A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços a que se refere 
este Pregão Eletrônico de acordo estritamente com as especificações 
descritas no Objeto, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição do produto quando constatado não estar em conformidade 
com as referidas especificações. 
 

SEÇÃO XVI – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP:   
 

16.1O setor gerenciador da ARP será a Secretaria Municipal de 
Administração através do Setor de Compras.   
 
16.2Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de 
classificação e o número de fornecedores a terem seus preços 
registrados, a Prefeitura convocará os adjudicatários para assinarem 
a ARP, em prazo a ser estabelecido pelo Setor de Compras, observado 
o prazo de validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter 
seu preço registrado, na forma do art. 81 da Lei 8.666/93. 
 
16.3Se os licitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de 
validade de suas propostas, deixarem de assinar a ARP, não tendo 
solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita pela 
Secretária de Administração, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de 
classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, 
podendo ainda, negociar o preço.   
 
16.4A ARP terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua 
assinatura.   
 
16.5A ARP não obriga Prefeitura Municipal a efetivar as 
contratações, podendo realizar licitação específica para aquisição 
de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em 
que, em igualdade de condições, os beneficiários do registro terão 
preferência.   
16.5.1 – A critério da Prefeitura, obedecida à ordem de 
classificação, os fornecedores, cujo (s) preço (s) tenha (m) sido 
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registrado (s) na ARP, será (ão) convocado (s) pela Prefeitura 
Municipal de Goiabeira, mediante Ordem de Fornecimento, para 
disponibilizar os materiais na forma e prazos previstos, estando as 
obrigações assumidas vinculadas à proposta, ao Edital e a Ata.   
 
16.6O setor gerenciador avaliará o mercado constantemente, 
promovendo, se necessário, as negociações ao ajustamento dos preços, 
publicando, trimestralmente, os preços registrados. 
 
16.7Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o setor gerenciador negociará com o fornecedor 
sua redução, caso contrário, o signatário da Ata poderá requerer, 
por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar 
ao requerimento documentação comprobatória.    
 
16.8Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado 
em razão de incompatibilidade desses com o preço vigente no mercado, 
mediante petição a ser protocolizada no Setor de Licitações.   
 
16.9O fornecedor, antes de ser convocado para a retirada da Nota de 
Empenho, poderá requerer ao setor gerenciador, por escrito, o 
cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornar superior 
ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a 
possibilidade de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da 
alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei n.º 8.666/93.   
16.9.1 –Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor 
ficará exonerado da aplicação de penalidade.   
 
16.10Cancelados os registros, a Prefeitura poderá convocar os demais 
fornecedores, na ordem de classificação, visando igual oportunidade 
de negociação.   
16.10.1 –Não havendo êxito nas negociações, e não existindo outros 
preços registrados, a Prefeitura procederá à revogação da ARP, 
relativamente ao item que restar frustrado.   
 
16.11O gestor da ARP deverá realizar o controle dos materiais 
adquiridos, qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que 
não se exceda o limite estimado para a contratação.   
 
16.12Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na ARP 
para contratação, a Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, para 
atender a seus interesses, poderá aumentar quantitativos, anotando-
os, na própria ARP, sem que isto implique alteração dos preços 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65, 
da Lei n.º 8.666/93.  
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16.13Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão 
designar um membro efetivo de seu quadro permanente de empregados 
como responsável pela ARP junto a Prefeitura Municipal de 
Goiabeira/MG. 
 
16.14O setor gerenciador poderá, a qualquer momento, solicitar aos 
fornecedores que tiverem seus preços registrados a substituição do 
responsável, caso o mesmo não conduza de forma satisfatória a 
administração da ARP e das contratações dela decorrentes.   
 
16.15A Prefeitura expedirá atestado de entrega dos serviços, que 
servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações 
contratuais e constituirá documento indispensável para a liberação 
dos pagamentos.   
 
16.16A Contratada é obrigada a assegurar e facilitar o 
acompanhamento e a fiscalização do Contrato pela Prefeitura, bem 
como permitir o acesso a informações consideradas necessárias. 
 
16.17A Prefeitura não se responsabilizará por contatos realizados 
com setores ou pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses 
previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência.   
 
16.18O acompanhamento e a fiscalização pela Prefeitura não excluem 
nem reduzem a responsabilidade da Contratada pelo correto 
cumprimento das obrigações decorrentes da contratação.  
 
16.19O pagamento decorrente da aquisição dos produtos desta 
licitação será efetuado pela Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Goiabeira/MG, em até 15 dias após o fechamento do mês com a 
apresentação do documento fiscal. 
 
16.20Seram autorizadas adesões às atas de registro de preços 
oriundas deste Processo Licitatório, conforme o Decreto Federal n.º 
7.892, de 23 de janeiro de 2013, e suas alterações. 
 
16.21A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem 
anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades, fica 
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades 
que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração 
pública municipal da utilização da ata de registro de preços, 
conforme estabelecido em ato do Senhor Prefeito. 
 
16.22Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou 
não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
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obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
 
16.23As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este 
item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgão participante. 
 
16.24As adesões à Ata de Registro de Preços são limitadas, na 
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgão participante, 
independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
 
16.25Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 
valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e 
participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU 
nº 2957/2011 – P). 
 
16.26Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos 
relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações 
contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 
o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
16.27Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não 
participante deverá efetivar a contratação solicitada em até noventa 
dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 
 
16.28 Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e 
justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação da 
contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 

SEÇÃO XVII – DO PAGAMENTO:   
 

17.01O pagamento será realizado diretamente à empresa contratada em 
até 30 (trinta) dias após atestado da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) 
pelo setor competente. 
 
17.02Na ato da entrega da NAF-e a licitante vencedora deverá 
apresentar a Certidão Negativa de Débito junto aos órgãos: 
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MUNICIPAL, ESTADUAL, FEDERAL, TRABALHISTA e Certificado de 
Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à 
tesouraria deste Município, afim de comprovar sua idoneidade. 
 
17.03Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não 
atestação de idoneidade da proponente, os pagamentos serão 
descontinuados e reiniciados após a correção necessária. 
 
17.04O Município de Goiabeira atestará através do responsável pelo 
setor solicitante a aceitação do objeto na Nota Fiscal/Fatura, a ser 
emitida sem rasuras e em letra bem legível, no prazo previsto e 03 
(três) dias, após a entrega do mesmo. 
 

SEÇÃO XVIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:   
 

18.01Os valores decorrentes desta licitação não sofrerão reajustes, 
salvo por força de Lei ou por interesse público. 
 

SEÇÃO XIX – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLÊNCIA CONTRATUAL:   
 

19.01Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, 
garantida a prévia defesa, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
19.01.01. Advertência; 
19.01.02. Fica estipulado uma multa a empresa CONTRATADA na razão de 
0,2% (dois décimos por cento) sobre o valor global do contrato, por 
dia que exceder os prazos estipulados, bem como multas na forma da 
Lei e no seu mais alto valor percentual permitido, por faltas de 
cumprimento de outras cláusulas contratuais, salvo motivo de força 
maior ou caso fortuito, devidamente justificado pela empresa 
CONTRATADA e comprovado pela CONTRATANTE, dentro prazo estipulado no 
contrato; 
19.01.03. Parágrafo único: A importância correspondente à multa 
deverá ser recolhida junto à sede da CONTRATANTE, em 48 (quarenta e 
oito) horas ou valor será descontado das faturas a serem pagas. Os 
motivos de força maior, caso justificados até o 8° (oitavo) dia 
posterior à ocorrência, poderão, a critério e juízo da CONTRATANTE, 
revelar as multas aplicadas; 
19.01.04. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração 
direta pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos no Artigo 7° da Lei federal n° 
10.520, de 17 de julho de 2002 e posteriores alterações. 
 
19.02A critério da Administração, poderão ser suspensas as 
penalidades, no todo ou em parte, quando o atraso na entrega do 
produto for devidamente justiçado pela CONTRATADA e aceito pela 
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Administração, que fixará novo prazo, este improrrogável para a 
completa execução das obrigações assumidas. 
 

SEÇÃO XX – DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO:   
 

20.01Por razões de interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, a Administração poderá revogar a presente 
licitação devendo anulá-la por ilegalidade de ofício ou por 
provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado; 
 

20.02A nulidade do procedimento Licitatório induz a não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto do parágrafo único do 
Artigo 59 da Lei n.º 8.666/93. 
 

SEÇÃO XXI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:   
 

21.01A presente licitação não importa necessariamente em 
contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG. revoga-
la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada 
de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 
disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação. O MUNICÍPIO DE GOIABEIRA/MG. poderá, ainda, prorrogar, a 
qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura. 
 
21.02O  proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase 
da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 
inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso 
tenha sido o vencedor, a rescisão ou do pedido compra, sem prejuízo 
das demais sanções cabíveis. 
 
21.03É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em 
qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  
 

21.04Os proponentes intimados para prestar qualquer esclarecimento 
adicionais deverão fazê-los no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob 
pena de desclassificação/inabilitação. 
 
21.05O desatendimento de exigências formais não essenciais não 
importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
 
21.06As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, 
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desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
 
21.07As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser 
comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que 
comprove o recebimento OU, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Município. 
 
21.08A participação do proponente nesta licitação implica em 
aceitação de todos os termos deste Edital. 
 
 

21.09Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer 
responsabilidade pelas obrigações assumidas pelo fornecedor com o 
licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira 
da negociação realizada. 
 
21.10A documentação apresentada para fins de habilitação da empresa 
vencedora fará parte dos autos da licitação e não será devolvido ao 
proponente. 
 
21.11As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as 
partes, e nos casos em que se encontram presente os requisitos do 
Artigo 55 da Lei 8.666/93. 
 
 

21.12Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes 
vencedores obrigados a aceitar, nas mesmas condições contratuais ou 
de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 
conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei n.º 
8.666/93 com as alterações da Lei n.º 8.883/94. 
 

SEÇÃO XXII – ANEXOS DO PREGÃO:   
 

22.01Integram o presente PREGÃO ELETRÔNICO, dele fazendo parte como 
se transcrito em seu corpo a Minuta do futuro Contrato e mais: 
a) ANEXO I – COPIA DO TERMO DE REFERÊNCIA; 
b) ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
 
 

Goiabeira/MG, aos 15 (quinze) 
dias do mês de março de 2023. 

 
 

Samuel Ferreira da Silva 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
4. INTRODUÇÃO:  

O presente Termo de Referência foi elaborado em cumprimento 
conforme o Decreto Estadual nº 44.786/08 Lei Federal nº 10.520/02. 
 
 As sugestões e solicitações constantes do Termo de Referência 
são de responsabilidades do requisitante. Portanto, o não acatamento 
por parte da CPL na elaboração do Ato Convocatório, poderá não 
atender plenamente o objeto pretendido. 
 
2. OBJETO:  

O presente Termo de Referência tem por objetivo definir o 
conjunto de elementos que norteiam a Futura e Eventual aquisição de 
material de limpeza, higienização e utensílios de cozinha para 
atender a demanda das diversas Secretarias do Município de 
Goiabeira/MG. 
 
3. JUSTIFICATIVA: 

Justifica-se Referida aquisição visa à mantença da limpeza de 
todas as unidades administrativas do Município de Goiabeira já que 
se trata de locais públicos onde há grande fluxo de pessoas. Tal 
aquisição visa também à mantença de um ambiente agradável, propício 
ao atendimento do público. 
 

Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo – GLP (recarga) por ser 
necessária à manutenção das atividades diárias e essenciais 
desempenhadas pela Prefeitura Municipal e suas Unidades Gestoras. 
Quanto à aquisição de água mineral, ela é disponibilizada a todos os 
funcionários da Prefeitura Municipal e suas Secretarias bem como os 
todos os visitantes. E recarga de gás se faz necessária para 
manutenção das cozinhas e para uso no preparo de alimentação das 
diversas Escolas Municipais de Educação Infantil e Escolas 
Municipais de Ensino Fundamental, integrantes da Rede Municipal de 
Ensino, e nas Secretarias e Setores desta municipalidade, durante o 
período de um ano. 
 
4. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO (em anexo a planilha com 
os preços médios): 
 

ITEM UNID ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  QTDE 

1 GALÃO 
ÁGUA SANITARIA, base hipoclorito de sódio, concentração mínima de 2% de 
cloro ativo, embalagem plástica de 5 litros, contendo o nome do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

2.500 

2 CAIXA 
ÁLCOOL GEL, neutralizante, espessaste, desnatauraste e água deionazida, 
condicionado em recipiente plástico de 500 ml, Caixa c/12 unds. 

300 
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3 GALÃO ÁLCOOL EM GEL 70% ANTISSÉPTICO PARA MÃOS 5 LITROS 100 

4 UNID 
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70°INPI 1 LITRO (embalagem com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, 
prazo de validade e nº de registro.) 

2.000 

5 FRASCO 

AMACIANTE DE ROUPAS, perfume suave, aspecto físico líquido viscoso 
concentrado, com leve fragrância, acondicionado em frasco de 2 litros 
(embalagem com dados de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, prazo de validade e nº de registro.).composto 
quaternário de amônio. Embalagem plástica com 2 litros  

800 

6 UNID 
AVENTAL DE NAPA, identificação do produto como marca do fabricante, 
dimensões, quantidades. 

100 

7 UNID 
BACIA PLÁSTICA 100L EXTRA GIGANTE altura (cm): 29 comprimento (com): 74 
largura (cm): 74 peso: 1,91 kg. 

20 

8 UNID BACIA PLÁSTICA 80 LT, ALTURA: 31 CM – DIÂMETRO: 61 CM 20 

9 UNID BACIA PLASTICA 60 Litros 100 

10 UNID BACIA PLÁSTICA 40 L interno 48,5 cm x altura 23 cm  20 

11 UNID 
BALDE em plástico, polietileno de alta densidade PEAD, alta resistência 
a impacto, paredes e fundo reforçado, capacidade de 10 litros, alça em 
aço zincado. 

350 

12 UNID 
BALDE em plástico, polietileno de alta densidade PEAD, alta resistência 
a impacto, paredes e fundo reforçado, capacidade de 12 litros, alça em 
aço zincado. 

350 

13 UNID 
BALDE em plástico, polietileno de alta densidade PEAD, alta resistência 
a impacto, paredes e fundo reforçado, capacidade de 15 litros, alça em 
aço zincado. 

200 

14 UNID BANDEJA DE PAPELÃO LAMINADO RETANGULAR P 33X26 CM 150 

15 UNID BANDEJA DE PAPELÃO LAMINADO RETANGULAR M 46X37 CM 150 

16 UNID BANDEJA DE PAPELÃO LAMINADO RETANGULAR G 49X42 CM 150 

17 UNID 
BORRIFADOR 1 LITRO. Frasco de 1000ml com Gatilho Spray, indicado para 
produtos de limpeza em geral, álcool, água, entre outros, material 
plástico. 

300 

18 UNID 
CANECAS DE PLASTICO para merenda escolar 350ML, CAPACIDADE: 350 ML, 
DIÂMETRO: 8,5 CM, ALTURA: 8,7 CM 

1.000 

19 UNID CANECÃO ALUMINIO 5 litros. 50 

20 UNID 
CAIXA PLÁSTICA POTE RETANGULAR DE 5 Lts, para uso em cozinhas, 
refeitórios, com comprimento de 33 cm, com a largura de 16 cm e de 
altura de 13,5cm. 

30 

21 UNID 
COADOR DE PANO PARA CAFÉ (flanela), 23 x 24 cm. Capacidade 2,2 litros, 
cabo de madeira. 

150 

22 PCTE COLHER DESCARTAVEL, pacote, com 50 unidades. 800 

23 CX COLHER INOX para sopa. Toda em aço inox. Caixa contendo 12 unidades. 500 

24 UNID CONCHA de cozinha. Toda em aço inox. Tamanho 50 cm. 20 

25 UNID CONCHA de cozinha. Toda em aço inox. Tamanho 30 cm. 20 

26 UNID CONCHA de cozinha. Toda em aço inox. Tamanho 23 cm. 20 

27 GALÃO 
CLORO ALVEJANTE - Frasco com 05 litros, aspecto físico líquido, para 
desinfecção de roupas e pisos. 

2.000 

28 CAIXA 
COPO DESCARTAVEL 200 (ml) em poliestieno caixa com 25 pacotes com 100 
unidades cada. 

420 

29 PCTE COPO DESCARTAVEL 50 (ml) pacote com 100 unidades. 3.000 

30 FRASCO 
DESINFETANTE PARA USO GERAL, ação bactericida e germicida, embalagem 
plástica com 2 litros, contendo o nome do fabricante, data de 
fabricação e prazo de validade. 

2.500 

31 FRASCO 
DESINFETANTE CONCENTRADO a base de pinho gel, para uso geral, ação 
bactericida e germicida, embalagem plástica com 2 litros, contendo o 
nome do fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

2.000 
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32 UNID 
DESODORIZADOR DE AMBIENTES SPRAY, ótima fragrância, embalagem com 1 
unidade, contendo o nome do fabricante, data de fabricação e prazo de 
validade. 360 ml. 

500 

33 UNID 
DESODORIZANTE SANITÁRIO, tipo pedra com gancho em diversas fragrâncias 
com 35 gramas.  

800 

34 CAIXA 

DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO, para lavar louça, com composição e 
concentração mínimas de: -sulfonato de alquilbenzeno linear (las) como 
lauril benzeno sulfonato de sódio: 4,5% (p/p); -ph do produto puro: 6,0 
a 8,0; -volume: mínimo 99% do declarado na embalagem ou rotulo; em 
embalagem com 500 ml de produto. 

1.000 

35 PCTE 
EMBALAGEM A VÁCUO 60 X 40, 100 UNIDADES, material transparente, sacos 
pré formados, nylon poli, 12 micras, resistente a óleo e gorduras. 

620 

36 PCTE 
EMBALAGEM A VÁCUO 28 X 35, 100 UNIDADES - material transparente, sacos 
pré formados, nylon poli, 12 micras, resistente a óleo e gorduras. 

1.200 

37 PCTE 
EMBALAGEM A VÁCUO 12 X 25, 1000 UNIDADES - material transparente, sacos 
pré formados, nylon poli, 12 micras, resistente a óleo e gorduras. 

500 

38 UNID 
ESCOVA PARA ROUPA de madeira,material sintético e madeira. Tamanho 
normal. 

200 

39 UNID 
ESCOVA SANITÁRIA para vaso sanitário c/ depósito com cerda de 
polipropileno c/ 37 cm. 

200 

40 UNID ESCUMADEIRA de cozinha. Toda em aço inox. Tamanho 47 cm. 20 

41 UNID ESCUMADEIRA de cozinha. Toda em aço inox. Tamanho 40 cm. 20 

42 UNID ESCUMADEIRA de cozinha. Toda em aço inox. Tamanho 33 cm. 20 

43 PCTE 
ESPONJA DE LÃ DE AÇO: para limpeza geral, (embalagem de 60g com 8 
unidades cada) 

1.500 

44 UNID 
ESPONJA DUPLA FACE PARA LAVAR LOUÇA: (composta de espuma de poliuretano 
amarelo e manata abrasiva verde). Embalagem plástica individual. 

3.000 

45 UNID 
FACA DE COZINHA nº 05 ( peixeira), cabo de plástico, lâmina em aço inox 
medindo aproximadamente 15 cm. 

40 

46 CX 
FACA DE MESA INOX para sopa. Toda em aço inox. Caixa contendo 12 
unidades. 

100 

47 UNID 
FLANELA EM ALGODÃO para pó medindo aproximadamente 48x28 mm cor 
laranja.  

2.000 

48 PCTE FÓSFOROS, pacote contendo 10 caixas com 40 unidades, de boa qualidade. 150 
49 PCTE GARFO DESCARTÁVEL pacote com 50 unidades. 3.000 

50 CX GARFO INOX para sopa. Toda em aço inox. Caixa contendo 12 unidades. 500 

51 UNID 
GARRAFA TÉRMICA 1 litro. Especificação mínima: Em polipropileno, design 
moderno, alça acoplada ao corpo, peso aproximado do produto: 0,643 KG, 
dimensões aproximadas do produto ( L X A X C): 13,7 x 29,2 x 11,7 cm. 

30 

52 PCTE 

GUARDANAPO DE PAPEL 33x30 CM PACOTE COM 50 UNIDADES Especificação 
técnica: guardanapo – Confeccionado em papel absorvente em folha 
simples; medindo 33 x 30 centímetros. Complemento: na embalagem deverá 
constar data da fabricação e da validade 

3.000 

53 UNID 
INSETICIDA EM AEROSSOL, com solvente a base de água.Embalagem de 300ml. 
Caixa c/ 12 unds. 

800 

54 CARTELA 
ISQUEIRO descartável, corpo em adesivo cores: preto, azul, azul-
turquesa, verde claro, verde, vermelho, amarelo, roxo e branco. 
Regulagem automática de chama, cartela com 12 unidades. 

80 

55 UNID JARRA PLASTICA 2 LITROS 60 

56 UNID 

LIMPA ALUMINIO. Contendo 500 ml. Composição: tensoativo aniônico, 
sulfônico conservante, abrasivos, corantes e veículo q.s.p.; Odor: 
Característico; Viscosidade: 0,20 - 0,50 seg; Densidade: 0,9900 -
1,0100g/cm3; Solubilidade em água (% em peso): Solúvel. 

2.000 

57 UNID 

LIMPA PEDRAS CONCENTRADO - 5 LITROS (L) - Especificação técnica: limpa 
pedras - para remoção de limo, lodo, ferrugens e incrustações; composto 
de tensoativo aniônico, mistura ácida, conservante; pigmento e veiculo 
aquoso. 

800 

58 UNID LIMPA VIDROS: (embalagem de 500ml, spray) 1.000 

59 GALÃO 
LIMPADOR DE PISO CONCENTRADO - 5 LITROS especificação técnica: 
desinfetante uso doméstico - liquido, concentrado; fragrância neutra, 
Complemento: ação bactericida e germicida, diluição 1/50. Embalagem com 

800 
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dados de identificação, data de fabricação, prazo de validade, número 
do lote e registro na Anvisa/MS 

60 GALÃO 

LIMPADOR DESINCRUSTANTE - 20 LITROS (L) - Especificação técnica: 
desencrostante líquido - para limpeza e desincrustação; de vasos 
sanitários e mictórios; de base ácida com ação bactericida; a base de 
cloreto de n-alquil dimetil benzil; bactericida: amônio 0,3%; ph: 0 - 
2; peso especifico: 1,070 - 1,080 g/cm3;  Complemento: na embalagem 
deverá constar a data da fabricação, da validade, número do lote e 
registro no MS. 

80 

61 CAIXA 

LIMPADOR MULTIUSO - 500 MILILITROS (ML) - Especificação técnica: 
limpador instantâneo - multiuso; líquido; fragrância neutra, 
Complemento: na embalagem deverá constar a data da fabricação, da 
validade, número do lote, informações e advertências. Caixa com 24 
unidades. 

800 

62 UNID 

LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL - 13 LITROS (L) - Especificação técnica: 
lixeira (consumo) - de polipropileno; com tampa e pedal; formato 
retangular; capacidade de 15 litros, Complemento: com cantos 
arredondados e estanque. 

500 

63 UNID 
LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL - 50 Litros (L) de polipropileno; com tampa 
e pedal; formato retangular; capacidade de 15 litros, Complemento: com 
cantos arredondados e estanque. 

50 

64 UNID 
LUSTRA MÓVEIS, frasco com 200 ml de primeira qualidade (brilho seco), 
proteção contra manchas à água. 

250 

65 UNID 
LUVA LÁTEX DE BORRACHA: para uso doméstico, espessura de no mínimo 0,55 
mm , tamanho grande. 

1.000 

66 UNID 
LUVA LÁTEX DE BORRACHA: para uso doméstico, espessura mínima de 0,55 
mm, tamanho médio. 

1.000 

67 UNID 
LUVA LÁTEX DE BORRACHA: para uso doméstico, espessura mínima de 0,55mm, 
tamanho pequeno. 

1.000 

68 UNID 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO ESCURO - Especificação técnica: óculos de segurança 
- confeccionados em plástico resistente; para uso proteção contra 
impacto; com lentes em policarbonato antiembaçante; com abas largas 
para maior proteção; com alças para fixação nas orelhas. 

600 

69 UNID 
PÁ PARA LIXO USO DOMÉSTICO. Especificação técnica: pá para lixo uso 
doméstico - em alumínio; com cabo em madeira; medindo 40 (quarenta) 
centímetros 

800 

70 UNID PÁ PLÁSTICA para lixo c/22 cm. 300 

71 UNID 
PANELA DE PRESSÃO  12 LITROS com tampa externa, com mordeno sistema de 
válvulas de segurança, sistema de fechamento moderno e com total 
segurança. Produto de 1ª linha. 

20 

72 UNID 
PANELA DE PRESSÃO  10 LITROS com tampa externa, com mordeno sistema de 
válvulas de segurança, sistema de fechamento moderno e com total 
segurança. Produto de 1ª linha. 

20 

73 UNID 
PANELA DE PRESSÃO  04 LITROS com tampa externa, com mordeno sistema de 
válvulas de segurança, sistema de fechamento moderno e com total 
segurança. Produto de 1ª linha. 

20 

74 UNID 
PANO DE CHÃO ALVEJADO DE ALGODÃO. Especificação técnica: pano de chão – 
de algodão; medindo 50 x 80 centímetros 

5.000 

75 UNID PANO DE PRATO Pano De Prato 40x68cm 100% algodão. 300 

76 FARDO 

PAPEL HIGIENICO folha dupla picotada, em rolo, não reciclado, alta 
absorção, na cor branca, dimensões de 10 cm x 30 m. Fardo contendo 16 
pacotes com 04 unidades. A embalagem deverá conter a marca do 
fabricante, dimensão, indicação de não reciclado, cor e lote do 
produto. 

700 

77 PCTE 
PAPEL TOALHA COZINHA com 2 rolos - Fardo com 12 pacotes. Especificação 
técnica: toalha de papel; de primeira qualidade; na cor branca. 

450 

78 PCTE PAPEL TOALHA INTERFOLHADO pacote com 1000 folhas, 19 x 21 cm. 1.500 
79 UNID PENEIRA DE COZINHA PLASTICO TAMANHO M 50 

80 PCTE PRATO DESCARTÁVEL FUNDO, pacote Com 10 unidades. 4.000 

81 PCTE PRATO DESCARTÁVEL PARA SOBREMESA, pacote com 10 unidades. 4.000 

82 UNID 
PRATO DE VIDRO prato avulso, em vidro temperado, tipo raso, formato 
circular, na cor cristal transparente. 

1.000 

83 UNID PRATOS DE PAPELÃO LAMINADO N.º 48 49 CM 150 
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84 UNID PRATOS DE PAPELÃO LAMINADO N.º 7 - 35 CM 150 
85 UNID PRATOS DE PAPELÃO LAMINADO N.º 5 - 28 CM 150 
86 UNID PRATOS DE PAPELÃO LAMINADO N.º 8 - 39 CM 150 
87 UNID POTE DE VIDRO REDONDO 2200ML 50 
88 UNID POTE DE VIDRO REDONDO 1290ML    11x16,8 50 
89 UNID POTE DE VIDRO QUADRADO 1200L Dimensões 18,2 x 7,4 x 7,4 cm, 1200 ml 50 
90 UNID POTE DE VIDRO QUADRADO 220ML       Dimensão Inferior: 56,5 x 56,5 mm 50 
91 UNID POTE DE VIDRO QUADRADO 2,5L 50 
92 UNID POTE DE VIDRO QUADRADO 1,3L 50 
93 UNID POTE DE PLASTICO REDONDO 7,6L 50 
94 UNID POTE DE PLASTICO REDONDO 5,7L 50 
95 UNID POTE DE PLASTICO REDONDO 4,5L 50 
96 UNID POTE DE PLASTICO REDONDO 3,4L 50 
97 UNID POTE DE PLASTICO REDONDO 4,4L  50 
98 UNID POTE DE PLASTICO QUADRADO 1,7L  50 
99 UNID POTE DE PLASTICO QUADRADO 8L 50 
100 UNID POTE DE PLASTICO QUADRADO 4,5L  50 
101 UNID POTE DE PLASTICO QUADRADO 2,3L 50 

102 GALÃO 

REMOVEDOR DE CERA - 5 LITROS (L) - Especificação técnica: removedor de 
cera - a base de carbonato de sódio, butoxietanol etc. Complemento: na 
embalagem deverá constar a data da fabricação e da validade do produto 
e número do lote. Produto removedor de camadas de gorduras vegetais, 
animais, minerais, ceras e acabamentos de piso, Composição: carbonato 
de sódio, butoxietanol, nonilfenol etoxilado 95, monoetanolamina, 
hidróxido de sódio. Produto totalmente solúvel em água; com ph 12,5 
mais ou menos 0,5. 

100 

103 UNID 
RODO DE ALUMINIO. Especificação técnica: rodo – base de alumínio, com 
duas borrachas; com a base medindo 60 (sessenta) centímetros; com cabo 
de alumínio, de 120 (cento e vinte) centímetros. 

250 

104 UNID 
RODO 40 CM PARA PISO, com borracha dupla deve ultrapassar a base em no 
mínimo 25 mm. CABO de 600 mm e base em madeira, comprimento da base 500 
mm. 

1.200 

105 ROLO ROLO DE SACOLA 5 KG  sacos com capacidade de até 5 L; 28X41 cm. 100 
106 ROLO ROLO DE SACOLA 3 KG sacos com capacidade de até 3 L; 23,5 x 35 cm. 100 

107 PCTE 
SABÃO EM BARRA GLICERINADO de 01kg . Composição: sebo bovino, sabão 
base, glicerina, sequestrante alcalinizante, cargas, sacarose, 
fragrância, corante e veículoPacote com 05 unidades. 

1.000 

108 PCTE 
SABÃO EM BARRA DE COCO, a base de óleo de coco, alto poder de espuma. 
Embalagem plástica de 200gr. Pacote com 05 unidades. 

800 

109 UNID 

SABAO EM PÓ, composto: tensoativo, aniônico, tamponantes, coadjuvantes, 
corantes, enzima branqueador óptico, fragrância suave e água, deve 
conter aquilbenzeno e sulfato de sódio, possuir coloração azulada, 
biodegradável, aditivo alvejante, embalagem com 800 gramas, nome do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 

3.200 

110 GALÃO 

SABONETE LÍQUIDO TRICLOSAN ANTISSÉPTICO, EMBALAGEM DE 5000 ML. 
PRINCÍPIO ATIVO: TRICLOSAN 0,5%. QUANTO À ROTULAGEM, A MESMA DEVERÁ SER 
IMPRESSA TANTO NO PRODUTO QUANTO NA EMBALAGEM EXTERNA, APRESENTANDO 
TODAS AS INFORMAÇÕES QUE PEDE A LEGISLAÇÃO VIGENTE. DEVERÁ ESTAR 
EXPRESSAMENTE INFORMADO NO PRODUTO, A CONCENTRAÇÃO DO PRINCÍPIO ATIVO. 

800 

111 KG 
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE 50x80 CM • Fabricado em POLIETILENO, 
servindo para embrulhar e proteger inúmeros bens de consumo, 
especialmente alimentos perecíveis e não perecíveis. 

500 

112 PCTE 
SACO PARA LIXO 15 LITROS. PACOTE COM 20 UNID. Especificação técnica: 
cor Preto; para lixo; 15 litros (750mm x 600mm x 0,10mm de espessura) 

2.000 

113 PCTE 
SACO PARA LIXO 30 LITROS PACOTE COM 10 UNID. Especificação técnica: 
saco plástico - preto fosco; para lixo; 30 litros (300mm x 750mm x 
0,12mm de espessura) 

2.500 

114 PCTE 
SACO PARA LIXO 50 LITROS PACOTE COM 10 UNID. Especificação técnica: cor 
azul; para lixo; 50 litros (750mm x 600mm x 0,10mm de espessura) 

2.500 

115 PCTE 
SACO PARA LIXO 100 LITROS. PACOTE COM 05 UNID. Especificação técnica: 
saco plástico - preto fosco; para lixo; 100 litros (1050mm x 750mm x 
0,12mm de espessura) 

2.500 

116 PCTE 
SACO PARA LIXO 200 LITROS. PACOTE COM 5 UNID. Especificação técnica: 
cor azul; para lixo; 200 litros (750mm x 600mm x 0,10mm de espessura) 

1.000 

117 UNID 
SAPONÁCEO EM PÓ, tensoativo aniônico, alcalizante, agente abrasivo, 
essência, acondicionado em recipiente com 300 gramas.  

1.400 
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118 UNID 

SODA CÁUSTICA em micro-pérolas de cor branca e solúvel na água com 300 
gr.  

200 

119 UNID 
VASSOURA DE PELO 60 CM. Especificação técnica: vassoura – com cerdas de 
pêlo sintético; com base de 60 (sessenta) centímetros; com cabo de 
madeira. 

400 

120 UNID 
VASSOURA PARA VASO SANITÁRIO (17 CM): Especificação técnica: escova 
para limpeza - com cerdas de nylon; para limpeza em geral; cabo em 
plástico medindo 17 cm, aproximadamente. 

200 

121 UNID 
VASSOURA DE PIAÇAVA. Especificação técnica: vassoura – com cerdas de 
piaçava; com base de 20 (vinte) centímetros; com cabo de madeira. 

500 

122 UNID VASILHAS ORGANIZADORAS DE PLASTICO 37 LITROS. 50 

123 UNID 
VASILHAS ORGANIZADORAS DE PLASTICO 29,5x19,5x15,5cm capacidade 7 
litros. 

50 

124 UNID 
VASILHAS ORGANIZADORAS DE PLASTICO 39x29x24cm                             
Cesto Organizador 27 Litros C/Tampa 39x29x24cm 

50 

125 UNID 

VASILHAS ORGANIZADORAS DE PLÁSTICO 19x28x39 cm 16 LITROS. A caixa 
organizadora, é um acessório simples de fácil manuseio, que pode trazer 
sensação de organização nos ambientes. indicado para guardar 
documentos, roupas ou louças. pratico para o dia a dia. Dimensões C. 
36,7 x L. 25,4 x A. 17,2 cm 

50 

126 UNID 

VASILHAS ORGANIZADORAS DE PLASTICO 24x17x12cm 5 LITROS  caixa 
Organizadora 5 litros C/Tampa 24x17x12cm Caixa, esta caixa organizadora  
é ideial para guardar: Brinquedos, utensilios e roupas.. A caixa tem 
abertura nas laterais facilitando o seu manuseio. Dimesões da caixa: 
12cm x 17cm x 24cm, perfeita para guardar coisas pequenas que se perdem 
fácil, ou organizar aquelas coisas que sempre ficam bagunçadas 

50 

127 UNID 

VASILHAS ORGANIZADORAS DE PLÁSTICO 27 LITROS.  caixa organizadora, é um 
acessório simples de fácil manuseio, que pode trazer sensação de 
organização nos ambientes. indicado para guardar documentos, roupas ou 
louças. pratico para o dia a dia. 

50 

128 UNID 
VASILHAS ORGANIZADORAS DE PLÁSTICO. Dimesões da caixa: 35cm x 25cm x 
17cm, perfeita para guardar coisas pequenas que se perdem fácil, ou 
organizar aquelas coisas que sempre ficam bagunçadas. 

50 

129 UNID VASILHAS ORGANIZADORAS DE PLASTICO 38,5x28x19cm 20 LITROS. CESTO. 50 
130 UNID VASILHAS ORGANIZADORAS DE PLASTICO 38x28x18cm 15 LITROS. 50 

131 UNID VASILHA PLASTICA organizadora 5 Litros 100 

132 UNID 
XICARA, em vidro temperado,  formato circular, na cor cristal 
transparente. 200 ml  

150 

133 UNID 
XICARA, em vidro temperado,  formato circular, na cor cristal 
transparente. 100 ml 

150 

 

Atenção, empresas: Os valores descritos na planilha em anexo é o valor máximo em 
que o Município se limita a pagar pelos itens. 

4. Consideram-se como fornecedores sediados local ou regionalmente, 
para fins de enquadramento, aqueles a que se refere o Decreto 
Municipal nº 092/2022, só poderão participar desta licitação as 
microempresas, microempreendedores individuais (MEI) e empresas de 
pequeno porte localizada Microrregião, conforme definido pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, a saber: 
a) A exclusividade na contratação de microempresas, micro 
empreendedores individuais (MEI) e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Goiabeira, e para as microempresa e 
empresas de pequeno porte localizadas na microrregião de Aimorés 
(Aimorés, Alvarenga, Conceição de Ipanema, Conselheiro Pena, 
Cuparaque, Ipanema, Itueta, Mutum, Procrane, Resplendor, Santa Rita 
do Itueto e Taparuba).  
b) A exclusividade na contratação de microempresas ou 
microempreendedores individuais (MEI) ou empresas de pequeno porte 
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sediadas no município ou na região, encontra amparo nos termos do 
Decreto Municipal nº 092/2022, no caput do artigo 47 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas posteriores alterações, tendo em 
vista a busca pela promoção do desenvolvimento econômico e social no 
âmbito municipal e regional. 
c) Para os efeitos da Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, 
consideram-se microempresas ou empresas de pequeno porte a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 
da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso.  
 
5. DA EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA ME E EPP: 
5.1. A LC nº 147/2014 que alterou a LC nº 123/2006, dentre outros 
objetivos, ampliou a participação das microempresas e empresas de 
pequeno porte nas contratações públicas. 
 
5.2. O caput do art. 47 passou a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração 
direta e indireta, autárquica e fundacional, federal, 
estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento 
diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional, a ampliação da eficiência das políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 
(Grifamos). 

 
5.3. A nova redação do art. 47, além de ampliar o rol de entidades 
que concederão tratamento diferenciado às microempresas e empresas 
de pequeno porte, também substituiu a expressão poderá, que 
transmitia a impressão de faculdade, por deverá, para que não haja 
questionamento acerca da obrigatoriedade de observância. 
 
5.4. Já o art. 48, caput e inciso I, da LC nº 123/2006 prevê em: 
 

Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta 
Lei Complementar, a administração pública: 
 
I – deverá realizar processo licitatório destinado 
exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 
(Grifamos). 

 
5.5. Sendo assim, está dando efetividade ao mandamento legal, tendo 
em vista que o preço médio de cada item, conforme Termo de 
Referência, do objeto a ser licitado está abaixo do limite 
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determinado em Lei. Assim recomendamos a aplicação da modalidade de 
licitação “Pregão Eletrônico”, direcionada exclusivamente para 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
 
5. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA/RECEBIMENTO: 

A entrega do objeto deverá ser efetuada em até 05 (cinco) dias 
contados a partir da solicitação de entrega pela Secretaria 
responsável. 

 
Os produtos deverão ser entregues diretamente na sede da 

Prefeitura Municipal de Goiabeira, sito a Rua Pinheiro, nº 44, 
Centro, Goiabeira – MG, e nos demais endereços programados pelo 
Secretário de Administração a Sra. Maria Lucia Peres de Cristo 
Martins, no horário de 08h00min as 16h00min, não receberemos 
produtos fora do horário de expediente e nem em outros locais que 
não seja o indicado na ordem de fornecimento. 

  
O servidor responsável pelo recebimento é a senhora Maria Lucia 

Peres de Cristo Martins (Secretária de Administração), que poderá 
ser agendado pelo telefone (33) 3262-1113. 

 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante 

poderá: 
a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em 

parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, 
sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 
b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, 

determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis; 
 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá 
fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo 
máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado. 

 
O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 02 

(dois) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado 
o atendimento integral da quantidade e das especificações 
contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, 
firmado pelo Chefe do Setor de Compras, que poderá ser agendado pelo 
telefone (33) 3262-1113 
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Todas as despesas de frete/embalagem, impostos, encargos 

incidentes, deverão ser inclusos no preço da proposta e em hipótese 
alguma poderão ser cobrados em separado quando da emissão de Nota 
Fiscal/Fatura. 

 
O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o fornecimento 

executado em desacordo com as condições do Termo de Referência e 
contrato. 

 
Caso a substituição dos produtos não ocorra no prazo 

determinado, estará a Contratada incorrendo em atraso na entrega e 
sujeita à aplicação das sanções previstas neste termo. 

 
6. TIPO DE LICITAÇÃO SUGERIDA: 

O tipo de licitação sugerida é o menor preço por item para 
registro de preços que entendemos ser a melhor forma para a escolha 
do vencedor da licitação. Por se tratar da modalidade pregão não há 
como afastar a disputa única e exclusivamente por preço, 
considerando que todas as especificações e condições já estão 
definidas no Termo de Referência. 
 

O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos 
para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e 
aquisição de bens, para contratações futuras. É um tipo de 
procedimento de licitação onde os ganhadores não efetivam 
imediatamente após a adjudicação e homologação do certame a entrega 
de seus produtos/serviços nem recebem os empenhos assim que forem 
declarados aptos a negociarem com o órgão licitante. 
 

Eles apenas comparecem ao certame para informar que estão 
dispostos a vender e/ou prestar os serviços ao município por um 
preço determinado e válido por um período de até 12 (doze) meses.  
 

No registro de preços administração tem uma garantia de 
fornecimento certo a preço previamente declarado, nas outras 
modalidades licitatórias corre-se frequentemente o risco de os 
certames fracassarem por ausência de licitantes, variação nos 
preços, ausência de pronta entrega/atendimento. 
 

Os objetivos principais do Sistema de Registro de Preços são: 

• Redução de custos; 

• Otimização dos procedimentos licitatórios; 
• Garantia de fornecimento sempre ao menor preço praticado pelo 

mercado; 

• Aceleração dos prazos legais exigidos para a formalização dos 
atos administrativos inerentes a licitação; 
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• Dispensa da obrigatoriedade de manutenção de estoques nas 

dependências do órgão (o produto fica com o licitante vencedor, 
no seu armazém, e por sua conta); 

• Facilidade na distribuição (o produto segue uma linha reta entre 
fornecedor usuário).  
 

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços não poderá ser 
superior a um ano, computadas neste as eventuais prorrogações. Os 
contratos decorrentes do SRP terão sua vigência conforme as 
disposições contidas nos instrumentos convocatórios e respectivos 
contratos. 
 

Na Ata de Registro de Preços os preços poderão ser registrados 
tantos fornecedores quantos necessários para que, em função das 
propostas apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada 
para o item ou lote, observando-se o seguinte: 

• O preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores 
serão divulgados em órgão oficial da administração e ficarão 
disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços; 

• Quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá 
ser respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da 
ata; 
• Os órgãos participantes do registro de preços deverão, quando da 
necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da ata 
de registro de preços, para que este proceda à indicação do 
fornecedor e respectivos preços a serem praticados. 
 

A existência de preços registrados não obriga a administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a 
realização de licitação específica para a contratação pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro à preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
 

A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta 
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de 
Preços, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 
deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador da ata, 
para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços 
a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. 
 

Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, 
respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a 
serem registrados, convocará os interessados para assinatura da ata 
de registro de preços e compromisso de fornecimento que, depois de 
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cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso 
de fornecimento nas condições estabelecidas. 
 

A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação 
pelo órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo 
órgão interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão 
de nota de empenho de despesa, autorização de Aquisição ou outro 
instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei de 
Licitações. 
 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de 
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e 
inexigibilidades cujos preços estejam compreendidos nos 
limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo 
nos demais em que a administração puder substituí-lo por 
outros instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de 
empenho de despesa, autorização de Aquisição ou ordem de 
execução de serviço. 

 
A ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 

obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei de Licitações. 
O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo 
dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da 
ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 
 

Quando o preço inicialmente registrado, por motivo 
superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, 
frustrada a negociação. O fornecedor será liberado do compromisso 
assumido e poderão ser convocados os demais fornecedores visando 
igual oportunidade de negociação. 
 

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da ata de registro de preços.  
 

O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

• Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
• Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

• Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se 
tornar superior àqueles praticados no mercado;  

• Tiver presentes razões de interesse público. 
 
 A Prefeitura Municipal deverá adotar como critério para 
formação de planilha básica de preços as cotações realizadas (em 
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anexo) e comparações com os preços já contratados anteriormente pelo 
Município. 
 
7. FUNDAMENTO LEGAL: 

O procedimento licitatório deverá observar as normas e 
procedimentos contidos na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federal n.º 10.024/2019, Decretos nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000; nº 5.450, de 31 de maio de 2005, nº 7.892, de 23 de janeiro 
de 2013, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e 
subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações. 
 
8. DA DOTAÇÃO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

Durante a vigência da Ata de Registro de Preços qualquer dos 
órgãos e Unidades abaixo: 

• Secretaria Municipal de Administração; 

• Secretaria Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos; 

• Secretaria Municipal de Saúde; 
• Secretaria Municipal de Assistência Social; 

• Secretaria Municipal de Agropecuário e Meio Ambiente; 

• Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer; 
• Secretaria Municipal de Cultura e Turismo; 

 
9. INDICAÇÃO DA FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 

A sugestão de modalidade de licitação constante desse Termo de 
Referência é o Pregão Presencial para Registro de Preço. Portanto, é 
dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos 
licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal nº 8.666/93, devendo ser informada no ato compra ou nas 
cláusulas do contrato. 
 

Por se tratar do procedimento de Registro de Preço a indicação 
de fonte de recursos ocorrerá no momento da Nota de Autorização de 
Compra (requisição) entende-se por fonte de recursos, a origem ou a 
procedência dos recursos a serem utilizados para pagamento da 
despesa gerada pela requisição. Tratando-se de recursos vinculados 
(1.01 – Recursos vinculados ao ensino – IN nº 05/2011 TCEMG), deve 
apontar a fundamentação legal. 
 

A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo da área de 
compras com autenticidade da Contabilidade, devendo constar na Nota 
de Empenho o número do processo administrativo de licitação ou 
número do contrato, anexando a cópia ao processo em forma de juntada 
de prova de execução do objeto licitado. 
 
10. FORMA E A CONDIÇÃO DO PAGAMENTO: 
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O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

corridos após a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada, 
mediante depósito em conta bancária indica pela empresa vencedora. 

 
O Município de Goiabeira/MG reserva-se o direito de recusar o 

pagamento se, no ato da atestação, os produtos não estiverem de 
acordo com a especificação apresentada e aceita. 

 
O Município de Goiabeira/MG poderá deduzir do montante a pagar 

os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
contratada, nos termos deste Termo. 

 
Previamente a cada pagamento a ser efetuado, será realizada 

consulta para verificação da situação da contratada, relativamente 
às condições de habilitação exigidas na licitação. 
 
11. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAÇÃO: 

a) Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no termo de 
referência; 

b) Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento 
dos objetos, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas;  

c) Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no 
objeto do instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições 
estabelecidas no Termo de Referência;  

d) Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de 
sanções administrativas;  

e) Requisitar o fornecimento dos produtos, conforme as 
necessidades da Secretaria Requisitante, e atestará o recebimento do 
mesmo; 

f) Proporcionar condições à Contratada para que possa fornecer 
o produto dentro das normas estabelecidas; 

g) Comunicar à detentora qualquer irregularidade na entrega do 
produto e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso; 

h) Solicitar a substituição do produto que não apresentar 
condições de ser utilizado;  

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 

j) Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às 
exigências do contrato; 

l) Atestar nas notas fiscais/faturas a efetiva entrega do 
objeto desta licitação; 

m) Efetuar o pagamento à Contratada por meio de crédito em 
conta corrente bancária, mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente 
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atestado de entrega, emitido pela Secretaria Requisitante, por meio 
do fiscalizador designado; 

n) Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de 
qualquer sanção; 

o) Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla 
defesa nos casos em que forem exigidas trocas ou no caso de 
aplicação de sanção; 

p) Informar a Contratada eventuais defeitos, identificados 
mesmo após o recebimento e exigir a sua substituição ou reparação, 
conforme o caso. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA: 

a) Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e 
adequado cumprimento dos encargos que lhe são confiados;  

b) Assinar a Ata de Registro de Preços;  
c) Tomar todas as providências necessárias para o fiel 

cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência e no 
Edital, inclusive quanto ao compromisso de fornecimento dos 
quantitativos;  

d) Entregar os objetos no(s) prazo(s) estipulado;  
e) Entregar os produtos de primeira linha, com 

procedência, garantia e de qualidade; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, as partes do objeto deste Termo de Referência, em que 
se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes dos 
produtos empregados ou da execução de serviços;  

g) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a 
causar ao Contratante, a usuários participantes ou a terceiros, em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus 
prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou 
legais a que estiver sujeita;  

h) Não efetuar, sob nenhum pretexto, a transferência de 
responsabilidade para outros, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros;  

i) Manter durante toda a execução do objeto da presente 
licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital e seus 
Anexos;  

j) Informar ao Contratante, a ocorrência de fatos que possam 
interferir direta ou indiretamente, na regularidade do fornecimento. 

l) Executar todos os serviços com mão-de-obra qualificada, 
devendo a Contratada cumprir com todas as normas técnicas da ABNT, 
relativas aos processos de fabricação objetos do presente Termo, no 
que couber. 

 
13. FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: 
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A Prefeitura de Goiabeira/MG estabelecerá critério de 

fiscalização do cumprimento do instrumento Ata de Registro de Preço, 
por intermédio de servidor especialmente designado para esta 
finalidade, neste será pela Controladoria Geral do Município como 
Fiscal do futuro contrato. 

 
A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a 

execução da Ata de Registro de Preço, não poderá ser invocada para 
eximir a Contratada da responsabilidade na prestação dos serviços. A 
comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada 
através de correspondência oficial e anotações ou registros no 
Relatório de Serviços. O relatório de entrega dos serviços será 
destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes ao 
cumprimento do objeto. 

 
 

Atenciosamente, 
 
 

Maria Lucia Peres de Cristo Martins 
Secretária Municipal de Administração 
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ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º _____/2023 

 
Pela presente Ata de Registro de Preços, de um lado o MUNICÍPIO DE 
GOIABEIRA/MG, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede 
administrativa sita à Rua Pinheiro n.º 44, Centro – CEP: 35.248-000,  
inscrito no CNPJ sob o n.º 01.615.421/0001-90,  a seguir denominada 
ADMINISTRAÇÃO, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, 
Sr. Samuel Ferreira da Silva, residente e domiciliado nesta cidade, 
e a empresa ________________, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o n.º ________________, e inscrição estadual 
n.º ________________ com sede na cidade de ________________/Estado 
_______, na Rua ________________ n.º _______, Bairro _______ CEP: 
_______, a seguir denominada PROMITENTE FORNECEDOR, neste ato 
representada por Sr. (a) ________________, portador(a) do CPF n.º 
________________ e Identidade n.º ________________ SSP/_______, e 
demais disposições legais aplicáveis, resolvem registra o preço 
global no valor  R$ ________________, da Empresa citada acima, de 
acordo com o resultado da classificação das propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico n.º 008/2023, Registro de Preço, observadas as 
condições do Edital que integram este instrumento de registro, como 
se nele estivessem transcritas, mediante as condições a seguir 
pactuadas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura 
e Eventual aquisição de material de limpeza, higienização e 
utensílios de cozinha para atender a demanda das diversas 
Secretarias do Município de Goiabeira/MG, por um período de 12 
(doze) meses. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA: 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade até 
00/00/2023. 
 
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o 
Município de Goiabeira, não será obrigado a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇOS REGISTRADO: 
3.1. Os preços registrados são os seguintes, para os seguintes 
itens: 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE MARCA DESCRIÇÃO VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL  

.. ... .... .... ......... .... .... 
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.. ... .... .... ......... .... .... 

.. ... .... .... ......... .... .... 

3.2. Valor total da Ata: R$ __________ (______________). 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
DO OBJETO: 
4.1. A licitante vencedora deverá fornecer ou prestar os produtos 
solicitados, em estrita conformidade com as disposições e 
especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de 
referência, proposta de preços apresentada, nos termos da presente 
Ata de Registro de Preços. 
4.1.1. Para o fornecimento do objeto licitado conforme descriminado 
na Cláusula 1ª e registrados na ARP – Ata de Registro de Preços, que 
deve estar devidamente assinada, será celebrado o Contrato ou Nota 
de Empenho ou ainda Autorização de Fornecimento específico a 
Critério da Administração, conforme constante no Termo de Referência 
Anexo I do presente Edital. 
 
4.2. A contratação para fornecimento do objeto licitado será 
fornecida de acordo com as solicitações que dar-se-ão de acordo com 
a necessidade do departamento municipal solicitante que, através de 
servidores previamente autorizados solicitará a aquisição do produto 
mediante Ordem de Fornecimento (OF). 
4.2.1. O fornecimento / serviço deverá ser iniciado pela empresa 
vencedora conforme autorização e orientação da Prefeitura Municipal 
de Goiabeira/MG, no prazo máximo estipulado no Edital de Licitação e 
termo de referência, a contar da Ordem de Fornecimento. 
 
4.3. As compras e serviços deverão estar de acordo com as exigências 
do Código de Defesa do Consumidor, especialmente no tocante aos 
vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou 
inadequados ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, 
conforme diploma legal. 
 
4.4. Dentro do prazo de vigência do Registro de Preço, a Contratada 
será OBRIGADA ao fornecimento do produto, desde que obedecidas às 
condições do edital.   
 
4.5. O Município reserva para si o direito de recusar os produtos 
fornecidos em desacordo com a Ata de Registro de Preços, devendo 
estes, serem substituídos às expensas, da CONTRATADA, sem que isto 
lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
5.1. A presente Ata ou o Registro de Fornecedor específico poderão 
ser cancelados de pleno direito nas seguintes situações: 
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5.1.1. Pela autoridade administrativa competente, mediante 
comunicação da unidade requisitante, quando: 
 
5.1.1.1. a empresa detentora não cumprir as obrigações dela 
constantes; 
5.1.1.2.a empresa detentora não retirar a nota de empenho no prazo 
estabelecido e a autoridade competente, consultada a unidade 
requisitante, não aceitar sua justificativa; 
5.1.1.3. a empresa detentora der causa à rescisão administrativa da 
contratação decorrente deste instrumento de registro de preços, em 
alguma das hipóteses previstas no art. 78, inciso I a XII, ou XVII, 
da Lei Federal n.º 8.666/93, com as respectivas alterações 
posteriores; 
5.1.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da 
contratação decorrente deste instrumento de registro; 
5.1.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos 
praticados no mercado e a detentora não aceitar reduzir o preço 
registrado; 
5.1.1.6. por razões de interesse público, devidamente demonstradas e 
justificadas pela Administração. 
 
5.1.2. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, 
comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências nela 
contidas ou quando ocorrer alguma das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV e XVI da Lei Federal n.º 8.666/93, com as respectivas 
alterações posteriores. 
 
5.1.2.1. A solicitação da(s) detentora(s) para cancelamento dos 
preços registrados deverá ser dirigida à Comissão Permanente de 
Licitações do Município, facultada a esta as aplicações das 
penalidades previstas caso não aceitas as razões do pedido. 
 
5.2. Ocorrendo o cancelamento do registro de preços pela 
Administração, a empresa detentora será comunicada por 
correspondência com aviso de recebimento, devendo este ser anexado 
ao processo que tiver dado origem ao registro de preços. 
 
5.2.1. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 
detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial 
do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da publicação. 
 
5.3. Ocorrendo rescisão contratual na forma do inciso I, do art. 79, 
da Lei nº 8.666/93, o Município de Goiabeira/MG, adotará as medidas 
ordenadas pelo art. 80, do mesmo diploma legal. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO: 
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6.1. Fica eleito o foro da Comarca de Conselheiro Pena, Estado de 
Minas Gerais, como foro competente para dirimir quaisquer questões 
advindas da aplicação deste instrumento, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, 
após lida e aprovada, segue assinada pelas partes. 
 

Prefeitura Municipal de Goiabeira/MG, aos __ (___) dias do mês de 
______ de 2023. 
 
 
 

MUNICIPIO DE GOAIBEIRA/MG 
Representado pelo Exm°. Sr.  

Prefeit o Municipal   

Samuel Ferreira da Silva 
“CONTRATANTE” 

EMPRESA __________ 
CNPJ sob n.º 
__________ 

Representada 
__________ 

“PROMITENTE FORNECEDOR” 
 

TESTEMUNHAS 
Nome: Nome: 
C.I. n.º C.I. n.º 
CPF n.º CPF n.º 
Assinatura: Assinatura: 
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